
    Nº 1331, terça-feira, 10 de dezembro de 2019

 

LEI Nº 8.774, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 

Denomina Servidão Longuino Rech, o logradouro
localizado na lateral da Rua Anaburgo, em frente
ao número 3.100, no bairro Zona Industrial Norte.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Fica denominada Servidão Longuino Rech, o logradouro localizado na
lateral da Rua Anaburgo, em frente ao número 3.100, no bairro Zona Industrial Norte.

 

Art. 2º A denominação acima estabelecida tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, a e b, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza a
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 09:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5247473 e o
código CRC E841D613.

DECRETO Nº 36.408, de 09 de dezembro de 2019.

 

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 35.784, de 30 de setembro de 2019, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º. Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", § 5°, da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a
servidora JACINTA MARIA FINGER, matrícula n. 28.109, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de outubro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 09/12/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254318 e o
código CRC 07D7034F.

DECRETO Nº 36.429, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de março de 2020, no Hospital Municipal São José, a
partir de 12 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Any Caroline dos Santos, matrícula 94.399, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255984 e o
código CRC 92BCD853.
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DECRETO Nº 36.428, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Kellem Cristina Garcia, matrícula 49.181, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255805 e o
código CRC E4B33F24.

DECRETO Nº 36.427, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
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dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Monica Maria de Souza, matrícula 49.115, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255801 e o
código CRC 773DAE90.

DECRETO Nº 36.426, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Wanessa Tatiane Bueno Guermandi, matrícula 49.164, do cargo de Professor Educação
Intantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255798 e o
código CRC EFAE6ACB.

DECRETO Nº 36.425, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Terezinha Nascimento Orlovski, matrícula 49.242, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255795 e o
código CRC 501A1EE4.

DECRETO Nº 36.424, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rosangela Skerke, matrícula 49.148, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254990 e o
código CRC 68C9D041.

DECRETO Nº 36.423, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Edelci Souza da Hora, matrícula 49.134, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254983 e o
código CRC B2242B48.

DECRETO Nº 36.422, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Celso Ferreira Mello, matrícula 49.280, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254982 e o
código CRC 84148EBD.

DECRETO Nº 36.421, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joelma Venancio, matrícula 49.245, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254981 e o
código CRC D722B2C5.

DECRETO Nº 36.420, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gisele Hoffmann Nass, matrícula 49137, do cargo de Professor de Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254976 e o
código CRC 1ADA33E5.
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DECRETO Nº 36.419, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
dezembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Neusa Nasarete Kuiaski, matrícula 51.374, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254974 e o
código CRC 6DACDC72.

DECRETO Nº 36.418, de 09 de dezembro de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de Fevereiro de 2020, no Hospital Municipal São José,
a partir de 12 de Dezembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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Mirela Soveral, matrícula 94.388, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254969 e o
código CRC 013B089B.

DECRETO Nº 36.417, de 09 de dezembro de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de Dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de Dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Carolina Comicholi Luiz, matrícula 51.517, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254964 e o
código CRC E09E7E08.

DECRETO Nº 36.416, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2020, no Hospital Municipal São José, a
partir de 12 de dezembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Thalita Maria Dambros, matrícula 94.366, para o cargo de Enfermeiro.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254950 e o
código CRC 4AB7A2E3.

DECRETO Nº 36.415, de 09 de dezembro de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Janeiro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de
10 de Dezembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Einar Alexander Villarroel Orellana, matrícula 51.514, para o cargo de Médico da Estratégia
de Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254946 e o
código CRC 2930D820.

DECRETO Nº 36.409, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de dezembro de 2019:

 

- Sandra Regina Bernardes Trapp, do cargo de Gerente da Área de Tecnologias
Educacionais.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254407 e o
código CRC E0E95122.

DECRETO Nº 36.410, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de dezembro de 2019:
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- David Ricardo de Freitas, do cargo de Coordenador I da Área Casa Brasil.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254496 e o
código CRC DD235FE1.

DECRETO Nº 36.411, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Governo, a partir de 08 de dezembro de 2019:
 
- Marco Aurélio Braga Rodrigues, do cargo de Secretário, o qual ocupava interina e cumulativamente.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254562 e o
código CRC 94C61618.

DECRETO Nº 36.412, de 09 de dezembro de 2019.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de dezembro de 2019:

          

- David Ricardo de Freitas, para o cargo de Gerente da Área de Tecnologias Educacionais.
 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254627 e o
código CRC 03185EA6.

DECRETO Nº 36.413, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de dezembro de 2019:
          
- Ivete Terezinha Marasca, para o cargo de Coordenador I da Área de Apoio.

Udo Döhler

Prefeito
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254721 e o
código CRC 1B9368E8.

DECRETO Nº 36.414, de 09 de dezembro de 2019.

 

Promove nomeação em substituição.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, o art. 41, da Lei Complementar nº 266/208 e
a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, interinamente, na Secretaria de Habitação, em substituição, face às férias
do servidor Josoé Lino Espindula a partir de 06 de janeiro de 2020 até 26 de janeiro de 2020, a
seguinte servidora:
 
- Célia Nunes de Souza, para o cargo de Gerente Unidade de Fomento.
 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254833 e o
código CRC 498FE7A5.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

                                                                                   
 
 

   Portaria 10840/2019 - SGP                                  

 

A  Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 
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Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de  Gestão e Fiscalização da Secretaria de Gestão de
Pessoas, que tem como objetivo receber e examinar, no que diz respeito a quantidade e a
especificação, o material ou bens adquiridos por essa Secretaria,

 

Franciane Moreno 

Leandro César Manarin 

Mariane Maria Braz 

 

Parágrafo único: A presente nomeação não se aplica a Contratos e Ata de Registro de
Preço que possuem Portarias específicas de nomeação de Comissão de Gestão e
Fiscalização.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas; 

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com  a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 
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IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
9969/2019  publicada em 20/11/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256392 e o
código CRC 381DBEFC.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para o cargo de
Coordenador Contábil, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2587/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Ulisses Gomes,
a partir de 09/12/2019 a 22/12/2019, a Senhora Carolina Bauer Moritz, para o cargo de
Coordenadora Contábil;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/12/2019, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5247540 e o
código CRC 2A562B60.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA SEI 10841 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 508/2018, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville, Fundo Municipal de Saúde e a empresa Viação Verdes Mares Ltda, cujo
objeto é aquisição de passagens terrestres intermunicipais a servidores da Prefeitura Municipal de
Joinville. 

 

Fiscais 

Giovanna Paschoali Bertolotto

Ivone Raimundi Tomaselli 

Franciane Moreno 

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
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VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256455 e o
código CRC B9449B35.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 105, de 06 de dezembro de 2019.

 

Classificação como REURB para fins de regularização fundiária urbana.

 

        O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 13 e 30, inciso I, da Lei Federal
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º e art. 10, I,II do Decreto Municipal nº
32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao artigo 30, inciso I da Lei Federal nº 13.465/2017 e
Decreto Municipal nº 32.528/2018,  fica classificada individualmente conforme §7° do Art.5° do
Decreto Federal n°9.310 de Março de 2018  e mediante a validação da documentação apresentada
no processo referente ao protocolo n° 32518,  para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como ''MARCIO COSTA DA SILVA E OUTROS" localizada nas Ruas: Afonso
Lenzi, São  Gabriel Arcanjo e Nossa Senhora do Carmo, Bairro: Vila Nova.  A área a ser
regularizada corresponde a  04 ( quatro) lotes.  

 

Detalhamento da Classificação:
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IDENTIFICAÇÃO –MARCIO COSTA DA SILVA e DANIELE
FONTOURA BUENO 

LOTE- 6  QUADRA  19

RUA- Afonso Lenzi  N° 138

REURB- S 

 

IDENTIFICAÇÃO – NELSON FLORIANO e  ZULAMAR DE
OLIVEIRA FLORIANO

LOTE- 22  QUADRA 19

RUA- Afonso Lenzi n° 93

REURB- S 

 

IDENTIFICAÇÃO – VICENTE SCHENEIDER  e  MARIA DOS
SANTOS SILVA 

LOTE - 6  QUADRA 23

RUA- São Gabriel Arcanjo n° 116

REURB - E

 

IDENTIFICAÇÃO – SEBASTIÃO VILL  e CLEMENTINA VILL 

LOTE- 24  LOTE 8

RUA- Nossa senhora do Carmo n° 275

REURB- S

  

Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n°
13.465 e Decreto Municipal n° 32.528/2018.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Romeu de Oliveira
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 06/12/2019, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5234681 e o
código CRC 3764D0D1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 272/2019/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
002/2016 - empresa Osmar da Cunha O Empresário ME, cujo objeto refere-se à contratação de
caminhão com carroceria de 7 metros de comprimento de área de carga, com motorista e
fornecimento de combustível para atender aos serviços de unidade de Obras (UO), na área do
Município de Joinville, na forma de Pregão Presencial nº 213/2015, designada pela Portaria nº 
26/2017/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.NAD 0640567, ficando assim constituída:

 

Fiscais

Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19321;

Aurélio Flenik - Matrícula nº 17146;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50324

 

Suplente

Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13424.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 

Suplentes

Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 10/12/2019, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5252689 e o
código CRC E7583098.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº271/2019 /SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
001/2016 - empresa Kandir Transportes e Serviços Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de
caminhão com carroceria de 7 metros de comprimento de área de carga, com motorista e
fornecimento de combustível para atender aos serviços da Unidade de Obras (UO), na área do
Município de Joinville, na forma de Pregão Presencial nº 213/2015, Portaria nº 23
/2017/SEINFRA/GS- Portaria SEINFRA.NAD 0640419,  ficando assim constituída:

 

Fiscais

Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19321;

Aurélio Flenik - Matrícula nº 17146;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50324

 

Suplente

Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13424.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 

Suplentes

Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 10/12/2019, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5252647 e o
código CRC 4AF38C9D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 270/2019/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
007/2016 - empresa COOPERTTERJ – Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de
Joinville,cujo objeto refere-se à contratação de caminhão basculante, com capacidade de 5m³, com
motorista e fornecimento de combustível para atender aos serviços da Unidade de Obras (UO),
Unidade de Pavimentação (UP) e Unidade de Drenagem (UD), na área de Município de Joinville,
na forma de Pregão Presencial nº 202/2015, designada pela Portaria nº 24 /2017/SEINFRA/GS -
Portaria SEINFRA.NAD 0640462, ficando assim constituída:
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Fiscais

Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19321;

Aurélio Flenik - Matrícula nº 17146;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50324

 

Suplente:

Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13424.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 

Suplentes

Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 10/12/2019, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5252492 e o
código CRC 6E38E97C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 256/2019/SMS

 

Designa servidores para compor Comissão de
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Recebimento  de nota fiscal para pagamento
da inscrição de servidora para o 8º SIMBRAVISA
- Simpósio Brasileiro de Vigilância Sanitária.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor Comissão de Recebimento 
de nota fiscal para pagamento da inscrição de servidora para o 8º SIMBRAVISA - Simpósio
Brasileiro de Vigilância Sanitária, no Processo SEI 19.0.185549-7

I - Edilãine Pacheco Pasquali, Matrícula 38929;

II - Vinícius Felipi Sanzon, Matrícula 42131;

III - Silvana Beti Pfeiffer Bittencourte, Matrícula 22395.

 

Art. 2º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, deverão ser observadas as  condições dispostas, no que for cabível, na Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, na Instrução Normativa nº 18/2017,
da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto
nº 29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente as substituírem ou complementarem, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5248572 e o
código CRC EC097B14.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 257/2019/SMS
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Adilson José Andrzejewski, Matrícula 48.126, CNH
03068720350, categoria AB, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5249878 e o
código CRC 201556CC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA 258/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização da
contratação de laudos técnicos nas instalações da
UBS Bucarein e PA Sul do Setor de Obras da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1.º Designar os seguintes servidores para contratação de laudos técnicos nas
instalações da UBS Bucarein e PA Sul do Setor de Obras da Secretaria Municipal da Saúde.

I - Fiscal:

a) Fabiana Esmelha Longen, Matrícula 48.662;

II - Suplente de Fiscal

a) Tiago Tamanini Pereira, Matrícula 51.282;

 

Art. 2.º Aos fiscais compete conhecer e observar o disposto no termo de contrato
firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de licitação e no termo de referência que lhe
deram origem.

 

Art. 3.º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Fabiana Esmelha Longen, Matrícula 48.662;

II - Tiago Tamanini Pereira, Matrícula 51.282;

III - Jorge Junior Martins, Matrícula 89.500

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria  n.º 66/2019/SMS e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5250334 e o
código CRC 9FA83A7A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 259/2019/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Acordo de
Cooperação nº 024/2019/PMJ, celebrado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e o Hospital Nossa Senhora
das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante
Faria.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para a Comissão de Acompanhamento e Controle do
Acordo de Cooperação nº 024/2019/PMJ, celebrado com o Hospital Nossa Senhora das Graças -
Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria:

I - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

a) Titular: Douglas Alves Claudio

b) Suplente: Janaina Bittencourt 

 

II - Área de Controle Avaliação e Auditoria:

a) Titulares: Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630; Rosangela
Guimbiski Petrentchuk, Matrícula 44.088; Tatiane Pereira, Matrícula 46.198; e Luan Correa,
Matrícula 48.704

b) Suplente: Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979; e Allan Abuabara, Matrícula
31.689.
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III - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Aldori Luís 

b) Suplente: Zenir Videte Werlich 

 

Art. 2º Aos servidores designados para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Acordo de Cooperação compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Acordo de Cooperação,
principalmente no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários.

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos pactuados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria 153/2019/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5250691 e o
código CRC 9CDA55BD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 261/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
celebrado entre PRN Clínica de Radiologia e o
Fundo Municipal de Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do do contrato celebrado entre PRN Clínica de Radiologia e o
Fundo Municipal de Saúde:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630

e)  Luan Correa, Matrícula: 48704;

f) Oliani Elisa Zonta, Matrícula: 20323.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

d) Allan Abuabara, Matrícula: 31689;

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 206/2019/SMS e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254846 e o
código CRC 178C24A9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 260/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos termos
de credenciamento para prestação dos serviços de
exames de média e/ou alta complexidade
correspondente aos procedimentos com finalidade
diagnóstica, oriundos do Edital de Credenciamento
Universal nº 001/2001 e do Edital de
Credenciamento Universal nº 002/2000. 
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos termos de credenciamento  para prestação dos serviços de
exames de média e/ou alta complexidade correspondente aos procedimentos com finalidade
diagnóstica, oriundos do Edital de Credenciamento Universal nº 001/2001 e do Edital de
Credenciamento Universal nº 002/2000:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;
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d) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630

e) Luan Correa, Matrícula: 48.704; e 

f) Nathalia Fernandes Silveira, Matrícula 48.818

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

d) Allan Abuabara, Matrícula 31.689.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 194/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254993 e o
código CRC 10B80A1D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 262/2019/SMS
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de
prestação de serviços de Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel de Salvamento e Resgate
do Fundo Municipal de Saúde de Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de prestação de serviços de Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel de Salvamento e Resgate do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I –  Titulares:

a) Mayra Daniela Miers Witt, Matrícula 47363;

b) Evelin Pereira Moreira Kundle, Matrícula 42430;

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630

d) Luan Correa, Matrícula: 48704; e

e) Oliani Elisa Zonta, matrícula 20323.

 

II - Suplentes:

a) Elaine Fagundes Schoeffel, Matrícula 38107;

b) Talita Zattar Salazar, Matrícula 40168;

c) Ítalo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45972; 

d) Flávia Carolina Bandeira, Matrícula 40669;

e) Rita Aparecida de Benedicts, Matrícula 42399.

f) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

g) Allan Abuabara, Matrícula: 31689;

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.
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Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaira n.º 221/2019/SMS disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255097 e o
código CRC E5CE161B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 263/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Avaliação e Monitoramento do Acordo de
Cooperação nº 024/2019/PMJ celebrado com o
Hospital Nossa Senhora das Graças - Hospital
Infantil Dr. Jeser Amarante de Faria e o Município
de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal
de Saúde..
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Acordo de Cooperação nº 024/2019/PMJ celebrado com o Hospital Nossa
Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante de Faria e o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde:

I - Área de Controle e Avaliação: 
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I - Rosangela Guimbiski Petrentchuk, Matrícula 44.088 

II - Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630

III - Tatiane Pereira, Matrícula 46.198

IV - Luan Correa, Matrícula 48.704 e,

V - Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979

 

II - Núcleo de Apoio à Rede de Atenção à Saúde:

a) Vivianne Samara Conzatti, Matrícula nº 33.304.

 

III - Unidade de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula nº 50.554. 

 

IV - Unidade de Serviços Especiais - Centrinho:

a) Gustavo Lara Achoa, Matrícula nº 34.078. 

 

Art. 2º Aos servidores designados para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Acordo de Cooperação compete:

I - Esclarecer dúvidas das partes, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e controlar o cumprimento do objeto;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do presente
Termo, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

IV - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas/produção.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 148/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255197 e o
código CRC 01F78B65.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA 264/2016/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato entre
a empresa Centro de Medicina Nuclear de Joinville
Ltda e o Fundo Municipal da Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato entre a empresa Centro de Medicina Nuclear de
Joinville Ltda e o Fundo Municipal da Saúde:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Heloísa Hoffmann, Matrícula 81400;

e) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

f) Luan Correa, Matrícula: 48.704;

g) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

c) Alice Strehl Amoros Torres, Matrícula 75.555;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

e) Allan Abuabara, Matrícula 31.689.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.
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Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "e", "f" e "g" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
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eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 182/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255468 e o
código CRC 493A4BBB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 265/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato entre
São Marcos Medicina Nuclear EPP e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato entre São Marcos Medicina Nuclear EPP e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:
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I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Heloísa Hoffmann, Matrícula 81.400;

e) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

f) Luan Correa, Matrícula: 48.704;

g) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

c) Alice Strehl Amoros Torres, Matrícula 75.555;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

e) Allan Abuabara, Matrícula 31.689.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "e", "f" e "g" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  179/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255561 e o
código CRC 0A0F8421.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 266/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de
ressonância magnética celebrado entre o Espaço
Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas
Médicas Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de ressonância magnética celebrado entre o Espaço
Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas Médicas Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville:

I - Titulares:

a) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

b) Luan Correa, Matrícula: 48.704;

c) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

d) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

e) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

f) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

g) Alice Regina Strehl Amoros Torres, Matrícula: 75.555;

h) Heloisa Hoffmann, Matrícula: 81.400;

i) Carlos Gustavo Reis Ferro, Matrícula: 68.944;

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;
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c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

d) Allan Abuabara, Matrícula 31.689

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e", "f" , "g", "h" e "i"
do artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  192/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255640 e o
código CRC 8871A222.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 267/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato dos
procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre o Espaço Clin
Center Diagnóstico por Imagem e Clínicas Médicas
Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
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atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre o Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clínicas Médicas
Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

e) Luan Correa, Matrícula: 48.704;

f) Caroline Macalossi Nunes dos Santos 47.872.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839; e

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

d) Allan Abuabara, Matrícula 31.689.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
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de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  186/2019/SMS e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255699 e o
código CRC 990E433F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 268/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato entre
o Centro de Tomografia Joinville Ltda e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, para prestação
dos serviços em Saúde na especialidade de
Ressonância Magnética .
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato entre o Centro de Tomografia Joinville Ltda e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, para prestação dos serviços em Saúde na especialidade de
Ressonância Magnética:

I - Titulares:

a) Luan Correa, Matrícula: 48.704;

b) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula: 17.630;

d) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

e) Dieine Cristine Zoboli Matrícula 40.629;

f) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

 

53 de 156

Nº 1331, terça-feira, 10 de dezembro de 2019



 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

d) Allan Abuabara, Matrícula: 31.689.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f"  do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  209/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255899 e o
código CRC A4B0586F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 269/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Avaliação e Monitoramento do Convênio de
Assistência à Saúde nº 017/2018/PMJ celebrado
entre a Secretaria Municipal de Saúde,  Consórcio
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Intermunicipal de Saúde do Nordeste do Estado de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC e a
Fundação Educacional da Região de Joinville -
FURJ
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Convênio de Assistência à Saúde nº 017/2018/PMJ celebrado entre a Secretaria
Municipal de Saúde,  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste do Estado de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC e a Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ:

I - Setor de Controle e Avaliação:

a) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

b) Bianca Sandy Rathunde, Matrícula: 47904;

c) Luan Correa, Matrícula: 48704;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979 (suplente);

e) Allan Abuabara, Matrícula 31689 (suplente);

 

II - Setor de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araújo, matricula 50.554;

b) Talita Maria Meris Poffo, matricula 36.822;

c) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629.

 

III - Setor de Serviços Especiais:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424

b) Chana Gresiele Beninca, matricula 41.236;

 

IV - Área Orçamentária:

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matricula 45.511;

b) Hilda Bodner, matricula 36.237.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento dos planos operativos;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; e

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II e III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas na parceria;

III - Acompanhar o agendamento das consultas e encaminhamento dos usuários
SUS; e

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

V - Controlar prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima, conforme Instrução Normativa vigente.

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso IV, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas dos recursos
aplicados; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
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observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  199/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256117 e o
código CRC 089F38A0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 270/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
anatomia patológica e cito patologia das Unidades
de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de anatomia patológica e cito patologia das
Unidades de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I –  Titulares:

a) Fabiane Voss, Matrícula 32806; 

b) Karine Antocheves Machado, Matrícula 40397; 
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c)Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47424; 

d) Dieine Zoboli  Matrícula 40629;

e) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

f) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397; e

g) Bianca Sandy Rathunde, Matrícula: 47904.

 

II - Suplentes:

a) Vera Lucia de Azevedo Paula, Matrícula 38381;  

b) Camila Cristina Debortoli  Matrícula 38197; 

c) Vanessa Ramos Mafra da Silva  Matrícula 33980; e

d) Chana Gresiele Beninca Matrícula 41236.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;
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Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "d", "e", "f" e "g" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  10/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256189 e o
código CRC 2FC64385.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 271/2019/SMS
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PORTARIA 271/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de
tomografia computadorizada celebrado entre o
Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e
Clinicas Médicas Ltda e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de tomografia computadorizada celebrado entre o
Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas Médicas Ltda e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville:

I - Titulares:

a) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

b) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

c) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

d) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

e) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629; e

f) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.
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Art. 3º Os servidores designados nas alíneas"d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
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documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  208/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256247 e o
código CRC 57D51B43.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 272/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
Credenciamento Universal de Laboratórios de
Análises Clínicas.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de Credenciamento Universal de Laboratórios de
Análises Clínicas:

I –  Titulares:

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, 45.145; 

b) Elisangela Rumor Paul, Matrícula 36.899;
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c) Marcelo Eduardo Von Zeska Kress, Matrícula 28.902;

d) Thaís Oliveira Santana, matrícula 48597

e) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

f) Karla Alessandra Cidral: 38.397; 

g) Bianca Sandy Rathunde, Matrícula: 47904; e 

h) Rita Aparecida de Benedictis, Matrícula 42.399 

 

II - Suplentes:

a) Thais Torrens Tavares, Matrícula 47.690.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "e", "f" e "g" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  141/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256292 e o
código CRC 03EDABC3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 273/2019/SMS
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
atendimento e acompanhamento de pacientes em
reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
da Secretaria Municipal de Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de atendimento e acompanhamento de pacientes em
reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor da Secretaria Municipal de Saúde:

I –  Titulares:

a) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37693;

b) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424;

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

d) Bianca Sandy Rathunde, Matrícula: 47904;

e) Luan Correa, Matrícula: 48704.

 

II - Suplentes:

a) Everli Evangelista de Borba, Matrícula 26322; e

b) Italo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45972.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  204/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256326 e o
código CRC C50FFA06.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 274/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato com a
empresa CDA - Centro de Diagnósticos Avançados
S/S Ltda - ME do Fundo Municipal da Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato com a empresa CDA - Centro de Diagnósticos
Avançados S/S Ltda - ME do Fundo Municipal da Saúde:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

e) Luan Correa, Matrícula: 48704;

f) Oliani Elisa Zonta, Matrícula 20.323;
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II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

d) Allan Abuabara, Matrícula: 31689;

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  181/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256438 e o
código CRC 2A95561E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 19/2019/SMS/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
com a empresa SPX Serviços de Imagem Ltda do
Fundo Municipal da Saúde.
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares do contrato
com a empresa SPX Serviços de Imagem Ltda do Fundo Municipal da Saúde, nos seguintes termos:

I –  Responsáveis pela fiscalização da prestação de serviços de média e alta
complexidade em exames/procedimentos com finalidade diagnóstica de radiodiagnóstico,
mamografia e ultrassonografia, acrescidos de consultas médicas em atenção especializada e consulta
de profissionais não médicos de nível superior na atenção especializada, na forma do art. 2.º desta
Portaria:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli, Matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

 

II - Responsáveis pela fiscalização da prestação de exames de tomografia no
Hospital Municipal São José, na forma do art. 2.º desta Portaria:

d) Alice Regina Strehl Amoros Torres, Matrícula: 75555;

e) Luiza Helena Cardoso Silva - Matrícula: 83600;

f) Heloisa Hoffmann, Matrícula: 81400

 

III - Responsáveis pela fiscalização de todos os serviços do contrato para
as funções de controle e avaliação, na forma do art. 3.º desta Portaria:

g) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

h) Karla Alessandra Cidral, matrícula 38397;

i) Oliani Elisa Zonta, Matrícula: 20323.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.
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Art. 3º Os servidores designados nos incisos I e II do art. 1.º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do art. 1.º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser

72 de 156

Nº 1331, terça-feira, 10 de dezembro de 2019



documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria Conjunta n.º  10/2019/SMS/HMSJ e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256480 e o
código CRC C49D10F7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 326/2019

 

 

Exonera servidor

 

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 09 de
dezembro de 2019:

 

Sildonir da Silva Franceschi, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do
Vereador Maurício Soares - MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 09 de dezembro de 2019.
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Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 09/12/2019, às 19:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256745 e o
código CRC 9B8D2737.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 242/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Contratação Direta
nº 13/2019

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 13/2019, firmada entre o Município de Joinville, através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a empresa Bogo Filhos Materiais de Construção
Limitada, cujo objeto é a Contratação de empresa para confecção e fornecimento de pastas
corporativas para o Sistema de Informação Municipal de Assistência Social.

 

Titular: Elisabeth Deglmann da Costa, matricula 25352
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Titular: Tiago Fabricio Pinheiro, matrícula 36784

Titular: Shirley Schattenberg, matricula 4131.

1° Suplente: Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller, matrícula 41299

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto do fornecedor que estiver sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor;

III - atestar o recebimento do(s) produto(s), conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
do(s) produto(s), nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao fornecimento que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5258807 e o
código CRC 76A28270.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

Portaria 370/2019 - SES-NGP
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Dispõe sobre a dispensa para cargo de Função Gratificada na Secretaria Municipal
de Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Carina Luz da Cunha, matrícula 56611, função gratificada
de 30%, correspondente à Coordenação da Microrregião Jardim Iririú, a partir
de 09/12/2019.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5257088 e o
código CRC 7308D9F1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 321/2019

 

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:
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Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

41/2019

Serviço de manutenção, atualização e suporte
em software de cálculo de folha de pagamento
(Sênior Administração de Pessoal), softaware
de gerenciamento de ponto eletrônico (Sênior
Controle de Ponto) e software de saúde e
segurança (Sênior Saúde e Segurança), para a
Câmara de Vereadores de Joinville, no
exercício de 2020.

Nice Mara
Guimarães Ferreira
 
Milena Bruns

Odil
Bernstorff
Neto

43/2019
Contratação de empresa para fornecimento e
instalação complete de exaustor eolétrico para
a Câmara de Vereadores de Joinville.

Nion Maron
Dransfeld
 
Paulo Sergio de
Simas Horn

Mauricio
Pereira dos
Santos

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de dezembro de 2019.

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5267354 e o
código CRC 6250DA1B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1235/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico 288/2019.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico 288/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
bebedouros industrial para as unidades escolares, nas quantidades termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Cleide Cristina Teixeira – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Renata Cruz de Souza Silva – Suplente

Gercino Fagundes dos Reis Filho – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
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período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Gisele Cristine da Silva,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255401 e o
código CRC 068248A0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  1234/2019 - SED.GAB

 

Designa   membros  para compor o Conselho
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Designa   membros  para compor o Conselho
Escolar do    Centro de Educação Infantil Antônio
Brühmüller,  
referente Gestão  abril 2019 - abril 2021, e
atendendo  as  determinações  da Resolução  nº
468/2015/CME.                                                        

A Secretária de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições legais,

R E SO L V E :

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de Educação Infantil
Antônio Brühmüller, referente mandato de 2 de abril de 2019 a 2 de abril de 2021,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 
I - Representante dos Estudantes
    Titular - Luciano Fulik
 
II - Representante dos Pais e/ou responsáveis
     Titular - Rosangela Vitali Nunes
     Suplente : Adriana Aparecida Paz Vieira
 
III - Representante dos Membros do magistério
      Titular - Nadia Nair da Costa Peres
      Suplente - Ana Cunha
 
IV - Direção da Unidade Escolar
       Membro Nato -  Onicia Raquel Vick da Silva
 
V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar
      Titular - Regina Alves da Siqueira Izalem
      Suplente - Sandra de Siqueira Izalem
 
VI - Representante dos Membros da comunidade da região
      Titular - Daniela dos Passos Oliveira
   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 

Joinville,  9 de dezembro de 2019.
 
 

Sônia Regina Victorino
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Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Gisele Cristine da Silva,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2019, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5247413 e o
código CRC 680F8F4C.

 

EDITAL SEI Nº 5260394/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

Comissão de Legislação Justiça e Redação
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

EDITAL Nº 01/2019

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, e o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA, a
ser realizada em 16 Dez 2019, às 19h30min, no Plenarinho João Pessoa Machado – Câmara de
Vereadores de Joinville – Avenida Hermann August Lepper nº 1.100, térreo, para apresentação,
discussão e consulta junto à comunidade do Projeto de Lei Complementar nº 64/2019, de autoria do
Poder Executivo, que Estabelece as diretrizes quanto a delimitação das áreas não edificáveis,
localizadas às margens dos corpos d' água, em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art. 4º da
Lei Federal 12.651, de 12 de maio de 2012, art. 4º da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1979
e art. 122-A, da Lei Estadual 14.675, de 13 de abril de 2009.

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2019.

Vereador Claudio Aragão
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

Vereador Richard Harrison
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
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Vereador Jaime Evaristo
Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5260394 e o
código CRC 9A2A712A.

 

EXTRATO SEI Nº 5263708/2019 - SED.AES

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2019.

 

 

A Secretaria de Educação comunica que a lista de Classificados,  data de 01/11/2019, está
disponível em https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/listas-de-classificacao-para-
educacao-infantil-2020/

Atenciosamente.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Losi, Coordenador
(a), em 10/12/2019, às 11:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5263708 e o
código CRC CF528C2B.

 

EXTRATO SEI Nº 5265732/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

 

Assunto: Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde 
e a Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ, mantenedora da Universidade da
Região de Joinville.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da
justificativa no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

A viabilidade da parceria com a Fundação Educacional da Região de Joinville,
se dá pois é a única entidade adequada estruturalmente e com capacidade disponível para atender
a demanda crescente do município, sendo inclusive considerado o princípio da economicidade,
uma vez que caso o serviço fosse realizado de forma direta, o quadro funcional atual deveria ser
demasiadamente ampliado.

A presente parceira visa ampliar a qualificar as ações relacionadas ao serviço de
saúde bucal ofertado pelo município, constituindo estratégia relevante que visa a integralidade da
atenção no âmbito odontológico, tanto no sentido de integração entre ações de promoção,
proteção, recuperação e reabilitação da saúde, quanto na perspectiva da garantia da continuidade
da atenção nos distintos níveis de complexidade dos serviços de saúde.

Ressalta-se ainda que a Fundação Educacional da Região de Joinville é a única
universidade no Município que oferece o curso de odontologia, logo, apta a ofertar o e cumprir o
objeto da parceria proposta.
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Mediante requerimento e justificativa da Secretaria de Saúde, torna-se
público para os interessados a presente justificativa de inexigibilidade de chamamento
público, ressaltando a relevância e o interesse público em pactuar essa parceria.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5265732 e o
código CRC 3EF1C89B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GLOBAL SERVIÇOS TÉCNICOS EM TOPOGRAFIA LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
R$

1
Código: 24604 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
SV 2 10,00

2
Código: 24604 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
SV 1 10,00

3
Código: 24604 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
SV 1 10,00

4
Código: 24604 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
SV 1 10,00

5
Código: 24604 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
SV 4 10,00

6
Código: 24604 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
SV 2 10,00

7
Código: 24604 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
SV 1 10,00

8
Código: 24604 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E

EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
SV 1 10,00

9
Código: 24605 - LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL,

ÁREA DE 100 ATÉ 3.000 M²
M2 6.000 0,28

10
Código: 24606 - LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL,

ÁREA DE 3.001 ATÉ 5.000 M²
M2 5.000 0,28

11
Código: 24607 - LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL,

ÁREAS ENTRE 5.001 ATÉ 10.000 M²
M2 10.000 0,28

12
Código: 24608 - LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL,

ÁREAS MAIORES QUE 10.001 M²
M2 12.000 0,28

13
Código: 24609 - LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL,

VIAS E LOGRADOUROS
KM 8 820,00

14 Código: 24612 - IMPLANTAÇÃO DE MARCO GEODÉSICO SV 2 10,00
15 Código: 24612 - IMPLANTAÇÃO DE MARCO GEODÉSICO SV 2 10,00
16 Código: 24612 - IMPLANTAÇÃO DE MARCO GEODÉSICO SV 1 10,00
17 Código: 24612 - IMPLANTAÇÃO DE MARCO GEODÉSICO SV 1 10,00
18 Código: 24612 - IMPLANTAÇÃO DE MARCO GEODÉSICO SV 1 10,00
19 Código: 24612 - IMPLANTAÇÃO DE MARCO GEODÉSICO SV 1 10,00
20 Código: 24612 - IMPLANTAÇÃO DE MARCO GEODÉSICO SV 2 10,00
21 Código: 24612 - IMPLANTAÇÃO DE MARCO GEODÉSICO SV 1 10,00

22
Código: 24613 - LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL,

TERRENO/LOTE URBANO, ÁREA ATÉ 1.000 M²
M2 2.000 0,40

23
Código: 24614 - LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL,

TERRENO/LOTE URBANO, ÁREA DE 1.001 A 10.000 M²
M2 10.000 0,35

24
Código: 24615 - LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL,

TERRENO/LOTE URBANO, ÁREA DE 10.001 ATÉ 50.000 M²
M2 50.000 0,13

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/12/2019, às 17:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254905 e o
código CRC 2E69D1F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5228901/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 358/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Diretora Executiva, Sra. Gisele Cristine da Silva, e a empresa contratada Bogo Filhos Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de concregrama para dar continuidade ao
programa "Reinventando os Espaços Escolares" nas unidades escolares do Município,
assinada em 05/12/2019, no valor de R$ 287.256,80 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5228901 e o
código CRC C1F9C1F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5257001/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1656/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição com
instalação de películas de controle solar, para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, assinada em 09/12/2019, no valor de R$ 22.536,00 (vinte e dois mil
quinhentos e trinta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5257001 e o
código CRC 5ECFA712.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5257034/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1541/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José assinada em
27/11/2019, no valor de R$ 18.164,25 (dezoito mil cento e sessenta e quatro reais e vinte e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5257034 e o
código CRC 4FA95EC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5260436/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3018/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São
José, assinada em 29/11/2019, no valor de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5260436 e o
código CRC B6904B75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5266517/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3050/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 Laboratório Teuto Brasileiro S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 02/12/2019, no valor de R$
3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5266517 e o
código CRC F3116874.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5266628/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3219/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 29/11/2019, no valor
de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5266628 e o
código CRC 245327BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5266658/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3265/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 29/11/2019, no valor
de R$ 3.248,86 (três mil duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5266658 e o
código CRC D721D66A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5267003/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3323/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 29/11/2019, no valor
de R$ 104,10 (cento e quatro reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5267003 e o
código CRC 14364E46.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5266756/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3041/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada TC
ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. ME, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
02/12/2019, no valor de R$ 1.511,20 (um mil quinhentos e onze reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5266756 e o
código CRC DC7FDDFA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5266807/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3161/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA FLORIANOPOLIS COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 29/11/2019, no valor de R$
6.150,00 (seis mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5266807 e o
código CRC 93D041B2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5231131/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 06 de dezembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
649/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a
empresa GF Comércio Atacadista de Artigos de Escritório Eireli, representada pela Sra. Cibelle
de Almeida Marcelino, que versa a sobre aquisição de Tendas Gazebo articuladas para atender
as necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência Social, assinado em 05/12/2019, com
a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de R$ 16.868,25 (dezesseis mil, oitocentos e
sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5231131 e o
código CRC 34DF29BB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5241386/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 235/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: L3 INFORMATICA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS PERPETUAS DO SOFTWARE MACBETH

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2019

VIGÊNCIA: 75 (SETENTA E CINCO) DIAS

VALOR: R$ 26.000,00
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/12/2019, às 13:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5241386 e o
código CRC 5E64FA3C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5254169/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.
Contrato: 162/2019 - Período: 09/12/2019 à 06/06/2020. 
Empresa: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ 44.734.671/0001-51.
Objeto: Aquisição de Lidocaína 2% sem vasoconstritor (5ml) isobárica para atender a demanda de
medicamentos necessários para a terapêutica dos pacientes no Hospital Municipal São José, conforme
Dispensa de Licitação nº 342/2019.
Valor: R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).
Verba: 537 - 3 47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 08:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5254169 e o
código CRC 7C831CA7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5252853/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 224/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Janara Comércio de Salgadinhos e Doces Ltda - EPP.

OBJETO: Aquisição de coffee break.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de licitação nº 017/2019.

VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses.

VALOR: R$ 10.380,20 (dez mil trezentos e oitenta reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/12/2019, às 17:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5252853 e o
código CRC CDE30161.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5258727/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 10 de dezembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 234/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ELETRONEMA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ALTERNADORES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/19 
VIGÊNCIA: 105 (CENTO E CINCO) DIAS

VALOR: R$ 114.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 10/12/2019, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5258727 e o
código CRC BA00273B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5241085/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 350/2019, destinada à Contratação
de Clínica especializada para tratamento de transtorno mental grave crônico, em regime de
internação em local fechado de média e/ou longa permanência. Fornecedor: CASA DE
ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI. Valor Total: R$ 30.900,00. Fundamento legal: art. 24, inciso
IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/12/2019, às 16:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5241085 e o
código CRC 62CE7208.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5267327/2019 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

           EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 79/2019                        

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CHAVEIRO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, PARA O ANO DE
2020.

Contratada: VALDEMIR MAXIMIANO ME.

Valor estimado: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Data: 10/12/2019.

Prazo: 01/01/2020 à 31/12/2020.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5267327 e o
código CRC F7A50395.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5256475/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2019

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2019, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO PRÉ-PAGO, NA
FUNÇÃO DÉBITO EM VENDA À VISTA E COM CONTROLE INDIVIDUAL POR
CARTÃO.

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL SA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
estabelecida no SETOR SAUN, Quadra 05 LT B TORRE I S/N : BRASILIA-DF, CEP: 70070-
110

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.05.99 - 581 - Outras Pessoas Jurídicas / 1.20.10.20.19 - 19 -
Gerencia Financeira.

DATA: 09/12/2019.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: Sem custo.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2019, às 14:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256475 e o
código CRC F4D152E0.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 5267987/2019 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 413/2019,
destinada a 04 (quatro) inscrições para o curso "Sindicância e do Processo Administrativo
Disciplinar". Fornecedor: Instituto Brasil de Inteligência em Administração Publica Ltda. Valor
Total: R$ 3.840,00. Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 5261002, de 10 de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2019, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5267987 e o
código CRC 5137D740.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 5268438/2019 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 411/2019,
destinada ao fornecimento de exemplares do 'Jornal da Educação' para as unidades administradas
pela Secretaria de Educação, para o exercício 2020. Fornecedor: Maria Goreti Gomes - ME. Valor
Total: R$ 38.267,70. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores
- Parecer Jurídico SEI nº 5264868, de 10 de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2019, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5268438 e o
código CRC B181D0A0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5221856/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
212/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pela Sra. Gisele Cristine da Silva, e o Centro de Educação Infantil Ventania Ltda, representada
pela Sra. Dayse Maria de Azevedo, que versa sobre a prestação de serviços para o atendimento de
crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 15/01/2021. Justifica-se considerando que o Município,
não possui salas de aulas em número suficientes de Centros de Educação Infantil, capazes de
atender a demanda de vagas necessárias para o atendimento no Município de forma adequada e
considerando que o serviço de atendimento a crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e
nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, não pode ser interrompido
necessitando, então, rematricular (manter) as crianças que estão frequentando as aulas,
nas instituições já credenciadas, para o próximo ano letivo. Considera-se, também, que a
prorrogação atenderá o dever legal do Município, mais precisamente, de um preceito constitucional
em garantir a permanência das crianças na escola (art. 208, Constituição Federal e art. 4° da Lei n°.
9.394/96). Em conformidade com os memorandos SEI nº 4931450, 5050646, Informação SEI
nº 5050621 e justificativa SEI nº 4931432 - SED.UAD.ACN e Parecer Jurídico SEI nº 5133590.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5221856 e o
código CRC 0FF7F43A.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5221764/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
234/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pela Sra. Gisele Cristine da Silva, e a empresa Fabia Marcondes de Souza ME – CEI Formando
Sonhos, representada pela Sra. Fabia Marcondes de Souza, que versa sobre a prestação de serviços
para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/01/2021. Justifica-se
considerando que o Município, não possui salas de aulas em número suficientes de Centros de
Educação Infantil, capazes de atender a demanda de vagas necessárias para o atendimento no
Município de forma adequada e considerando que o serviço de atendimento a crianças de 5 meses a
5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica,
não pode ser interrompido necessitando, então, rematricular (manter) as crianças que estão
frequentando as aulas, nas instituições já credenciadas, para o próximo ano letivo. Considera-se,
também, que a prorrogação atenderá o dever legal do Município, mais precisamente, de um preceito
constitucional em garantir a permanência das crianças na escola (art. 208, Constituição Federal e art.
4° da Lei n°. 9.394/96). Em conformidade com os memorandos SEI nº 4819918, 5051328,
Informação SEI nº 5051272 e justificativa SEI nº 4819873 - SED.UAD.ACN e Parecer Jurídico
SEI nº 5142624 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5221764 e o
código CRC 811541E4.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5219821/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
340/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pela Sra. Gisele Cristine da Silva, e o Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda, representada
pelo Sr. José Lino Seenem, que versa sobre a prestação de serviços para o atendimento de crianças 5
meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 15/01/2021. Justifica-se considerando que o Município, não
possui salas de aulas em número suficientes de Centros de Educação Infantil, capazes de atender a
demanda de vagas necessárias para o atendimento no Município de forma adequada e considerando
que o serviço de atendimento a crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, não pode ser interrompido necessitando,
então, rematricular (manter) as crianças que estão frequentando as aulas, nas instituições já
credenciadas, para o próximo ano letivo. Considera-se, também, que a prorrogação atenderá o dever
legal do Município, mais precisamente, de um preceito constitucional em garantir a permanência das
crianças na escola (art. 208, Constituição Federal e art. 4° da Lei n°. 9.394/96). Em conformidade
com os memorandos SEI nº 4814528, 5049453, Informação SEI nº 5049347 e justificativa SEI
nº 4814515 - SED.UAD.ACN e Parecer Jurídico SEI nº 5122970.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5219821 e o
código CRC E10E3320.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5219216/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 05 de dezembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
319/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pela Sra. Gisele Cristine da Silva, e Marleide de Fátima Haveroth Zilz - Centro de Educação
Infantil Zé Colméia, representada pela Sra. Marlaide de Fátima Haveroth Zilz, que versa sobre a
prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove
dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
15/01/2021. Justifica-se considerando que o Município, não possui salas de aulas em número
suficientes de Centros de Educação Infantil, capazes de atender a demanda de vagas necessárias
para o atendimento no Município de forma adequada e considerando que o serviço de atendimento a
crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa
da Educação Básica, não pode ser interrompido necessitando, então, rematricular (manter) as
crianças que estão frequentando as aulas, nas instituições já credenciadas, para o próximo ano
letivo. Considera-se, também, que a prorrogação atenderá o dever legal do Município, mais
precisamente, de um preceito constitucional em garantir a permanência das crianças na escola (art.
208, Constituição Federal e art. 4° da Lei n°. 9.394/96). Em conformidade com os memorandos
SEI nº 4819632, 5047070, Informação SEI nº 5046949 e Justificativa SEI nº 4819611 -
SED.UAD.ACN e Parecer Jurídico SEI nº 5153480 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5219216 e o
código CRC 8C125AAE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5259827/2019 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

ERRATA 5° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
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CONTRATO Nº 015/2016

 

CONTRATADO: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA.

 

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual, conforme previsto em sua Cláusula Quarta, item 4.2.

 

REFERENTE: Inciso IV do Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Pregão 017/2016.

 

VALOR (MENSAL): R$ 5.785,88 (Cinco mil setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito
centavos).

 

VALOR HORA TÉCNICA: R$ 148,75 (Cento e quarenta e oito reais e setenta e cinco
centavos). 

 

ONDE LÊ-SE:

VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 23/09/2020.

 

LEIA-SE:

VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 23/10/2020.

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/12/2019, às 10:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5259827 e o
código CRC A1953BAC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5231707/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 06 de dezembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 125/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Engetintas Revestimentos Anticorrosivos Ltda.

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 180 (cento e
oitenta) dias e o reajuste dos valores contratados 2,8935%

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico Nº 017/2018.

VIGÊNCIA: 29/07/2020

VALOR: R$ 35.160,65 (trinta e cinco mil, cento e sessenta reais e sessenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/12/2019, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5231707 e o
código CRC 039947C0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5247227/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

Contrato: 252/2016 (assinado em 19/10/2016).
14º Termo Aditivo SUPRIMINDO em 2,7621% sobre o valor inicial atualizado do
contrato, equivalente ao valor de R$  52.086,27 (cinquenta e dois mil oitenta e seis reais e vinte e
sete centavos). Justifica-se devido uma série de adequações verificadas através de análises realizadas
no decorrer da obra pelo setor técnico responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
Construção da UBS Boehmerwald II. Em conformidade com as justificativas contidas
nos MEMORANDO SEI Nº 4637078/2019 - SES.UOS.AOB, Planilha de Supressão Contratual
SEI Nº (4637646), MEMORANDO SEI Nº 4647925/2019 - SES.UOS.AOB,  Planilha de
Supressão do 9º Termo Aditivo SEI Nº (4648308), MEMORANDO SEI Nº 4648350/2019 -
SES.UOS.AOB, Planilha de Supressão do 10º Termo Aditivo SEI (4648364), PARECER
JURÍDICO SEI Nº 5088281/2019 - SES.UAP.APA e DESPACHO SES.DAF SEI
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Nº 5208762/2019. Termo assinado em 09/12/2019. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção da UBS Boehmerwald II, nos
termos e de acordo com os projetos apresentados como anexos ao edital de Concorrência nº.
122/2016 .
Empresa: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/12/2019, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 09:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5247227 e o
código CRC 66777FFA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5092930/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2019.

Contrato: 009/2015 (assinado em 11/12/2015).
4º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 31/12/2020. Este aditivo passará a vigorar a partir de 31/12/2019. Termo assinado em
09/12/2019.
Objeto: Prestação de serviços de Procedimentos Clínicos do Grupo 3 / Sub-Grupo 9 – Terapias
Especializadas / exames de Litotripsia Extracorpórea aos pacientes externos usuários do Sistema
Único de Saúde (SUS), conforme Edital de Credenciamento nº 001/2000.
Empresa: Instituto de Urologia de Joinville SS - EPP.
Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 (238); 494 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00
(102); e 495 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 (238).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/12/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 09:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5092930 e o
código CRC 0C764473.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5090159/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2019.

Contrato: 012/2017 (assinado em 11/12/2017).
2º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 01/01/2021 e ALTERANDO os fiscais, conforme Portaria nº. 221/2019/SMS. Este aditivo
passará a vigorar a partir de 01/01/2020. Termo assinado em 09/12/2019.
Objeto: Prestação de serviços de Procedimentos Clínicos – Grupo 3 / Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel de Salvamento e Resgate aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde
(SUS), conforme Edital de Credenciamento nº 001/2001 de 19 de Dezembro de 2001.
Empresa: Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.
Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 (238); 494 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00
(102); 495 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 (238).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/12/2019, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 09:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5090159 e o
código CRC 13EF3B9E.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5144907/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2019.

Contrato: 008/2016 (assinado em 12/12/2016).
4º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 31/12/2020. Este aditivo passará a vigorar a partir de 31/12/2019. Termo assinado em
09/12/2019.
Objeto: Prestar serviços de exames de média complexidade /Procedimentos Clínicos – Grupo 3 /
Sub-grupo 2 Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção
Especializada (exceto médico) para atender os pacientes externos usuários do Sistema Único de
Saúde (SUS), conforme Edital de Credenciamento nº 009/2016 e seus anexos, de 04 de novembro
de 2016.
Empresa: Cliremed Clínica de Reabilitação S/S Ltda. - ME
Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 (238); 494 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00
(102); e 494 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 (238).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/12/2019, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 09:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5144907 e o
código CRC 87DFDA11.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5260301/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.
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Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº
028/2016/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria da Saúde/Núcleo de Assistência
Integral ao Paciente Especial - NAIPE e o Instituto de Pesquisa da Arte pelo Movimento - IMPAR.

Objeto: Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação para 16/12/2020.

Data de assinatura: Joinville, 09 de dezembro de 2019.

Vigência: A partir da publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município e Nathielle Bragagnolo
Wougles, pelo IMPAR.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/12/2019, às 10:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5260301 e o
código CRC AC3C6D49.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5210904/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo de Contrato nº 144/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLUÇÕES TERRAPLENAGEM EIRELI.

OBJETO: A alteração da titularidade da parte Contratada e o acréscimo quantitativo no percentual
de 15% (quinze por cento)

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 091/2018
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VALOR: R$ 582.740,57 (quinhentos e oitenta e dois mi, setecentos e quarenta reais e cinquenta e
sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/12/2019, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5210904 e o
código CRC D306ACE5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5214331/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo de Contrato nº 144/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLUÇÕES TERRAPLENAGEM EIRELI.

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 03 (três) meses

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 091/2018

VALOR: R$ 1.116.920,25 (hum milhão, cento e dezesseis mil, novecentos e vinte reais e vinte e
cinco centavos)

PRAZO: 03/06/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/12/2019, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5214331 e o
código CRC 8B802194.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5256724/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 04/2017-C.

Contrato: 04/2017.

Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A.

Objeto: Manutenção preventiva e corretiva do elevador, sem fornecimento de material.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020.

Data: 09/12/2019.     

Valor do contrato estimado para o período: R$ 3.855,60 (três mil, oitocentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta centavos).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 09/12/2019, às 19:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256724 e o
código CRC 959DF033.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5256769/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Aditivo: 54/2017-B.

Contrato: 54/2017.

Contratada: TOP JUR INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – EPP.

Objeto: Prestação de serviços de acompanhamento de publicações nos Diários Oficiais de Justiça,
para a Procuradoria da Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020.

Data: 09/12/2019.     

Valor do contrato estimado para o período: R$ 273,96 (duzentos e setenta e três reais e noventa
e seis centavos).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente 
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 09/12/2019, às 19:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256769 e o
código CRC 24444180.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5256785/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Aditivo: 04/2018-B.

Contrato: 04/2018.

Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA – EPP.

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento, divulgação e publicação online dos Atos Oficiais
do Município de Joinville e da Câmara de Vereadores de Joinville (Lei Orgânica, Emendas à Lei
Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos, Resoluções, Atos da Mesa
Diretora e atos da Presidência) na internet, com acesso e possibilidade de pesquisa através do site da
Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020.

Data: 09/12/2019.     

Valor do contrato estimado para o período: R$ 8.774,16 (oito mil, setecentos e setenta e quatro
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reais e dezesseis centavos).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 09/12/2019, às 19:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5256785 e o
código CRC 8E1C1097.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5257033/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 38/2019-A.
Contrato: 38/2019.
Contratada: DANNY HUDSON SOUZA 01579459102 ME.
Objeto: Prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e corretiva do sistema de
detecção e alarme de incêndio da Câmara de Vereadores de Joinville.
Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020.
Data: 09/12/2019.
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Valor do contrato estimado para o período: R$ 21.383,70 (vinte e um mil, trezentos e oitenta e
três reais e setenta centavos).
Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 09/12/2019, às 19:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5257033 e o
código CRC 929B2A09.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5260814/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

Contrato: 103/2019 (assinado em 27/06/2019).
01º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 181 (cento e oitenta e um)
dias, a partir de 31/12/2019, vindo a vencer em 27/06/2020. Esta prorrogação se faz necessária
devido à necessidade deste Hospital na continuidade dos serviços, em conformidade com o
Memorando SEI Nº 5144528/2019 - HMSJ.DNIR.ALA. Termo assinado em 10/12/2019.
Objeto: aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1) equipamento
automatizado, para atender a demanda do Hospital Municipal São José quanto à realização de
análises bioquímicas de sangue e urina, na forma de Inexigibilidade de Licitação nº 168/2019.
Empresa: Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda.
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5260814 e o
código CRC 9DDE6301.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5241763/2019 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2019.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao
conhecimento dos interessados Extrato do Terceiro Termo Aditivo do Contrato
nº 006/2018, celebrado com a empresa contratada Direta Telecomunicação LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº. 83.066.118/0001-40, que tem por objeto a contratação de operadora de
radiocomunicação incluindo aluguel, instalação e manutenção de equipamentos transceptores
digitais, aparelhos para uso dos Agentes de Trânsito, conforme especificações contidas no Edital do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 033/2017. O DETRANS acresce 27 (vinte e sete)
unidades do item 01, assinatura mensal de serviço móvel; 22 (vinte duas) unidades do item 02, rádio
portátil digital; e 05 (cinco) unidades do item 04, PTT auricular, o que corresponde a 21,26% (vinte
e um e vinte e seis por cento) do valor mensal do Contrato nº 006/2018 retornando o valor mensal
de R$ 23.721,83 (vinte e três mil, setecentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos) para R$
30.128,60 ( trinta mil, cento e vinte e oito reais e sessenta centavos) e prorroga o prazo de vigência
do Contrato nº 006/2018 a partir do seu vencimento, pelo período de 12 meses, ou seja, a partir
de 01/01/2020 com término em 31/12/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/12/2019, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5241763 e o
código CRC 36B733EC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5250263/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
PRIMEIRO TERMO ADITIVO  ao CONTRATO N º 118/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ACCESS COBRANÇA, CONTACT CENTER E INSTITUTO DE
PESQUISAS LTDA. ME

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2018

VALOR: R$ 23.464,20

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2019, às 14:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5250263 e o
código CRC 2CDFA2E7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5265558/2019 - SES.UCC.ASU
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Homologo o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP n°
260/2019, junto à plataforma do Banco do Brasil n° 790530, referente ao Registro de Preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais para o Setor de Fisioterapia para o Hospital São José,
bem como os julgamentos efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valores, qual seja: POLITEC
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, ITEM 4  valor unitário de R$ 50,00 e valor total de R$
2.500,00. Restaram  ainda FRACASSADOS os itens 1, 2 e 3.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5265558 e o
código CRC 692638C4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5235197/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 298/2019 e junto a Plataforma do Banco
do Brasil nº 786840, destinado à contratação de empresa para prestação de serviços especializados
de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações
técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a construção de 5 (cinco) quadras
cobertas em unidades escolares do Município, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: MVK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, ITEM 01 – R$ 15.050,00
e ITEM 02 – R$ 9.600,00; LDM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ITEM 04 –
R$ 21.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 10:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5235197 e o
código CRC 7EB35A49.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5233298/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 254/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 785287,
destinado à aquisição de 06 (seis) Smart TV, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, ITEM 01 – R$ 2.014,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5233298 e o
código CRC 809F76DB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5238088/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 138/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 772010,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de mobiliário escolar para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pela
pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: FABIANO LERIN MILKIEVICZ, Item 01 – R$ 85,00 e Item 03 – R$
85,00; e NORMELIA LOTTERMANN, Item 02 – R$ 120,05 e Item 04 – R$ 120,05.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5238088 e o
código CRC DF08E018.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5237640/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 207/2019 e junto a plataforma do Banco
do Brasil nº 782225, destinado à contratação de empresa para prestação de serviços especializados
de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações
técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 (dez)
unidades escolares da rede municipal de ensino, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA, Item 03 – R$ 37.900,00; CALTER DO
BRASIL ENGENHARIA LTDA, Item 04 – R$ 21.000,00; Item 05 – R$ 18.450,00, Item 07 – R$
17.770,70 e Item 10 – R$ 22.900,00; LDM CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, Item 06 – R$ 34.900,00; e  DBM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Item 09 – R$
74.999,92.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 10:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5237640 e o
código CRC 6512D814.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5239772/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 217/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 779619,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de banco sueco, bem como o
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julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BRAS - MOVEL COMERCIAL LTDA, Item 01
– R$ 626,00 e COMERCIAL LUEJO EIRELI, Item 02 – R$ 526,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 10:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5239772 e o
código CRC C0E6420D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5223345/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 149/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 774993,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de piso tátil destinados às
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA,
ITEM 01 - R$ 4,13, TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA, ITEM 02 - R$ 4,00 e APOIO
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA , ITEM 03 - R$ 4,06 e ITEM 04 - R$ 4,04.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 10:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5223345 e o
código CRC 9C5E5482.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5241397/2019 -

120 de 156

Nº 1331, terça-feira, 10 de dezembro de 2019



CAJ.DICAF.GSL.CLC

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
134/2019-SRP (processo SEI nº 19.1.011457-7), e junto à plataforma do portal ComprasNet, o qual
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DEFENSAS
METÁLICAS, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, que adjudicou o objeto do
certame ao fornecedor SINALIZADORA RODOVIÁRIA LTDA, CNPJ nº 87.942.454/0001-
60, pelo valor total final de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil Reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/12/2019, às 13:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5241397 e o
código CRC 21E913C0.

 

COMUNICADO SEI Nº 5208173/2019 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2019.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

 

A solicitação de impugnação da Notificação 0047/2019 foi INDEFERIDA, tendo em vista que a
documentação comprobatória apresentada à SEPUD não atende ao disposto na LC 524/2019 - art.
6º, §2º, inciso X.

(Apresentar contas de concessionárias: CAJ e/ou CELESC).

Secretário Danilo Pedro Conti - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável
- SEPUD.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 09/12/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Pedro Conti,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 19:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5208173 e o
código CRC 2A2AAE78.

 

COMUNICADO SEI Nº 5245755/2019 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0013/2019 foi DEFERIDA, conforme
documentação comprobatória apresentada à SEPUD, nos termos definidos da LC
524/2019 - art. 6º §2º, inciso I.

Secretário Danilo Pedro Conti - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável - SEPUD.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 09/12/2019, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Pedro Conti,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 19:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5245755 e o
código CRC 11EA5F94.

 

COMUNICADO SEI Nº 5231609/2019 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2019.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

 

A solicitação de impugnação da Notificação 0017/2019 foi DEFERIDA, conforme documentação
comprobatória apresentada à SEPUD, nos termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º §2º, inciso I.

 

Secretário Danilo Pedro Conti - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável - SEPUD.

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 06/12/2019, às 10:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Pedro Conti,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 19:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5231609 e o
código CRC 8FE1A011.

 

COMUNICADO SEI Nº 5210500/2019 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2019.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 006/2019 foi INDEFERIDA, tendo em vista
que a documentação comprobatória (Alvará de uso) apresentada não corresponde ao
imóvel notificado.

(Apresentar Alvará com o endereço do imóvel)

Secretário Danilo Pedro Conti - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável - SEPUD.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 06/12/2019, às 11:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Danilo Pedro Conti,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 19:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5210500 e o
código CRC 7489BC08.

 

COMUNICADO SEI Nº 5208312/2019 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2019.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0030/2019 foi INDEFERIDA, tendo em vista a
documentação comprobatória apresentada à SEPUD estar em desconformidade com os
termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º §2º, inciso I.

(Apresentar Alvará de uso Vigente).

Secretário Danilo Pedro Conti - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável -
SEPUD.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 06/12/2019, às 11:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Pedro Conti,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 19:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5208312 e o
código CRC 5D3D2845.

 

COMUNICADO SEI Nº 5208204/2019 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2019.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

 

A solicitação de impugnação da Notificação 0045/2019 foi INDEFERIDA, tendo em vista a
documentação comprobatória apresentada à SEPUD estar em desconformidade com os
termos definidos na LC 524/2019 - art. 6º §2º, inciso I.

Secretário Danilo Pedro Conti - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável - SEPUD.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 09/12/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/12/2019, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Pedro Conti,
Secretário (a), em 09/12/2019, às 19:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5208204 e o
código CRC 7A3411FC.
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DECISÃO SEI Nº 5253453/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 208/2019/NAT

Solicitante: J. G. P.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 4900059), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária J. G.
P., assistida pelo Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava a realização do
procedimento Teste de Tolerância à Lactose em favor do(a) Solicitante.

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 10/12/2019, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5253453 e o
código CRC 1DDC3FB4.

 

DECISÃO SEI Nº 5014734/2019 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 08 de novembro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 172/2019/NAT

Solicitante: H. R. S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Paranaguamirim

 

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 5014592), DEFIRO, com fundamento no art.
22, I, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário H. R.
S., assistido pela UBSF Paranaguamirim, que objetivava o fornecimento de Suplemento Alimentar
Infantil sem Lactose em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 10/12/2019, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5014734 e o
código CRC B4AF467E.

 

DECISÃO SEI Nº 5253310/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 397/2019/NAT

Solicitante: J. F. N. R.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
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Apoio Técnico (SEI nº 5253277), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto nº
30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária J. F. N. R., assistido pelo Hospital Municipal São
José, que objetivava o fornecimento do medicamento Bortezomibe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 
Andrei Popovski Kolaceke

Gerente de Acompanhamento de Processos
Coordenador Técnico do NAT-Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 10/12/2019, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5253310 e o
código CRC 1BD71940.

 

DECISÃO SEI Nº 4929587/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

Requerimento Administrativo nº 297/2019/NAT

Solicitante: A. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 

Diante do parecer técnico desfavorável dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 4929502/2019), INDEFIRO, com
fundamento no art. 23, III do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A.
S., assistido pelo Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava a realização de Teste de
Tolerância à Lactose em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 10/12/2019, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4929587 e o
código CRC D560F6D1.

 

ERRATA SEI Nº 5258819/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

 

Extrato de Autorização de Fornecimento Nº 3364/2019, de 29 de novembro de 2019, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1330, de 09 de dezembro de 2019.

 

Onde se lê:

... "Extrato da Autorização de Fornecimento n° 2288/2019" ...

 

Leia-se:

... "Extrato da Autorização de Fornecimento n° 3364/2019" ...

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5258819 e o
código CRC 1E2CBE88.

 

ERRATA SEI Nº 5250123/2019 - SED.NAD

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2019.

 

PORTARIA Nº 2019/2019-SED.GAB de 4 de dezembo de 2019, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1327, de 4 de dezembro de 2019.

 

Onde se lê:  PORTARIA Nº 2019 /2019 - SED.GAB

 

  Leia-se:  PORTARIA Nº 1219 /2019 - SED.GAB

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Gisele Cristine da Silva,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2019, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5250123 e o
código CRC 0B824E04.

 

ERRATA SEI Nº 5269080/2019 - SEGOV.UAD
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Joinville, 10 de dezembro de 2019.

ERRATA

 

ERRATA - Portaria n° 325/2019

 

Onde se lê:

Nomear, a partir de 11 de junho de 2019, os membros abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, integrarem a Comissão Permanente de Licitações da Câmara de Vereadores de
Joinville.

 

Leia-se:

Nomear, a partir de 09 de dezembro de 2019, os membros abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a Comissão Permanente de Licitações da Câmara de Vereadores
de Joinville.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 10 de dezembro de 2019.

                                                                                                                                          

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5269080 e o
código CRC C38E2AF2.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 5265905/2019 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO N.º 0836/2019/CME

Concede os Números de Registro para os Cursos de
Qualificação Profissional de Nível Básico abaixo
relacionados, promovidos por Secretaria Municipal de
Educação, situada à Rua: Itajaí, nº 390, Centro, nesta
cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso IV, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista o
deliberado pela Plenária na Sessão de 10 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. l.º Ficam autorizados os Números de Registro dos Cursos de Qualificação Profissional de
Nível Básico abaixo relacionados, ministrados pela Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Registro nº 0825/2019/CME - Lingua Brasileira de Sinais – Libras Básico

Registro nº 0826/2019/CME - Introdução à Interpretação a Língua de Sinais –
Libras

Registro nº 0827/2019/CME – Almoxarife

Registro nº 0828/2019/CME – Recepcionista

Registro nº 0829/2019/CME - Costureiro de Maquina Reta e Overloque

Registro nº 0830/2019/CME – Microempreendedor Individual

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 10/12/2019, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5265905 e o
código CRC 0525847F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5265910/2019 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO N.º 0837/2019/CME

Concede os Números de Registro para os Cursos de
Qualificação Profissional de Nível Básico abaixo
relacionados, promovidos por Secretaria Municipal de
Educação, situada à Rua: Itajaí, nº 390, Centro, nesta
cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso IV, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista o
deliberado pela Plenária na Sessão de 10 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. l.º Ficam autorizados os Números de Registro dos Cursos de Qualificação Profissional de
Nível Básico abaixo relacionados, ministrados pela Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Registro nº 0831/2019/CME - Marcenaria – Reformador de Móveis

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 10/12/2019, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5265910 e o
código CRC F6FEE488.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 5265913/2019 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 0838/2019/CME

Renova a Autorização de Funcionamento de Centro
de Educação Infantil Tia Samira LTDA- ME,
CNPJ nº 17.490.505/0001-84, estabelecido à Rua:
Magdalena Tagliaferro, nº 155, Bairro Vila Nova,
nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 10 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a autorização de funcionamento de Centro de Educação Infantil Tia
Samira LTDA- ME, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville, emitida
pela Resolução nº 0240/2013/CME, de três de setembro de dois mil e treze.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 10 de dezembro de 2024.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 10/12/2019, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5265913 e o
código CRC 8D7CD8C2.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 5264367/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

 

RESOLUÇÃO Nº 081/2019

 

CREDENCIAMENTO DE EQUIPES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros
presentes na (CCCVII) 307º Assembleia Geral Ordinária CMS do dia 9 de dezembro de 2019,
RESOLVE APROVAR o credenciamento de equipes e serviços da Atenção Primária à Saúde
junto ao Ministério da Saúde, conforme quantitativo apresentado no quadro abaixo:

 
MUNICÍPIO UBSF Nº eSF Nº GERENTES
Joinville 2511746 - UBSF ESTEVÃO DE MATOS 4 1
Joinville 3062724 - UBSF JARDIM EDILENE 4 1
Joinville 2511487 -  UBSF AVENTUREIRO I 3 1
Joinville 2511576 – UBSF PARANAGUAMIRIM 3 1

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5264367 e o
código CRC 40D49694.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5264249/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

 

RESOLUÇÃO Nº 080/2019

 

CREDENCIAMENTO EQUIPE ESF

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros
presentes na CCCVII - 307º Assembleia Geral Ordinária CMS do dia 9 de dezembro de 2019,
RESOLVE APROVAR o credenciamento junto ao Ministério da Saúde de 2 novas equipes de
ESF, conforme quadro abaixo.

 

UNIDADE EQUIPE
UBSF Boehmerwald Equipe 6
UBSF Fátima Equipe 6

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5264249 e o
código CRC 1A02F7AA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5264150/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

 

RESOLUÇÃO Nº 078/2019

 

 

CRONOGRAMA DE REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JOINVILLE - 2020

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros
presentes na CCCVII na 307ª Assembleia Geral Ordinária do CMS do dia 9 de dezembro de 2019,
RESOLVE APROVAR o Cronograma de reuniões do Conselho Municipal de Saúde de Joinville
para ano 2020 conforme segue abaixo:
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Mês Dia Dia da semana
Janeiro 27 Segunda-Feira

Fevereiro 17 Segunda-Feira
Março 30 Segunda-Feira
Abril 27 Segunda-Feira
Maio 25 Segunda-Feira
Junho 29 Segunda-Feira
Julho 27 Segunda-Feira

Agosto 31 Segunda-Feira
Setembro 28 Segunda-Feira
Outubro 26 Segunda-Feira

Novembro 30 Segunda-Feira
Dezembro 14 Segunda-Feira

Dia 24/02/2020- é Véspera de Feriado.

Dia 25/02/2020- Feriado de Carnaval e

26/02/2020- Feriado Quarta-Feira de Cinzas.

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 12:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5264150 e o
código CRC 202FA63F.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 5263933/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

 

 

RESOLUÇÃO Nº 077/2019 

 

CRONOGRAMA DE CAPACITAÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JOINVILLE PARA O ANO DE 2020

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, por maioria dos votos dos Conselheiros
presentes na (CCCVII) 307ª Assembleia Geral Ordinária do CMS de Joinville do dia 9 de dezembro
de 2019, RESOLVE APROVAR o Cronograma de Capacitações do Conselho Municipal de
Saúde de Joinville para o ano de 2020, conforme segue abaixo:

 

CRONOGRAMA DAS CAPACITAÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
2020

Dia de referência: Terceira segunda-feira de cada mês.

Horário: 18h30min às 20h30min.

Local: Auditório da Associação de Municípios do Nordeste de Santa Catarina

(Amunesc) - Rua Max Colin, 1843 – América.

Exceção: janeiro e dezembro

 
Mês Dia Dia da Semana
Fevereiro 10 Segunda-Feira
Março 16 Segunda-Feira
Abril 20 Segunda-Feira
Maio 18 Segunda-Feira
Junho 15 Segunda-Feira
Julho 20 Segunda-Feira
Agosto 17 Segunda-Feira
Setembro 21 Segunda-Feira
Outubro 19 Segunda-Feira
Novembro 16 Segunda-Feira

Dia 24/02/2020- é Véspera de Feriado.

Dia 25/02/2020- Feriado de Carnaval e

26/02/2020- Feriado Quarta-Feira de Cinzas.
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Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 12:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5263933 e o
código CRC 0640A14A.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5261872/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2019.

 

RESOLUÇÃO Nº 079/2019

 

Plano de Trabalho para o recurso de incentivo da Política Hospitalar Catarinense -Termo de
Compromisso nº 015/2017
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O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCVII 307ª Assembleia Geral Ordinária CMS do dia 9 de dezembro de 2019, RESOLVE
APROVAR o Plano de Trabalho para o recurso de incentivo da Política Hospitalar Catarinense, do
Hospital São José, constante ao Termo de Compromisso nº 015/2017.

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 10/12/2019, às 12:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5261872 e o
código CRC A1AFD988.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 5214515/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 025/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde de Joinvillle/Hospital Municipal São José, e, Banco de Olhos de Joinville.
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 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a dotação
orçamentária para o exercício do ano de 2020, alterando o item 4.1 da Cláusula Quarta do Termo de
Colaboração nº 025/2018/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"4.1 As despesas decorrentes desta parceria serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária:

Competência ano 2018: 784 – 46001.10.302.0006.2.2291.3.3.50 – Fonte 238
Recurso do Ministério da Saúde; e 785 – 46001.10.302.0006.2.2291.3.3.50 – Fonte 267 Recurso da
Secretaria de Estado da Saúde.

Competência ano 2019: 506 - 2.46001.10.302.6.2.2291.0.335000 - Fonte de
recurso 238."

Leia-se:

"4.1 As despesas decorrentes desta parceria serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária:

Competência ano 2020: 512 - 2.46001.10.302.6.2.2291.0.335000 - Fonte de
recurso 238."

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2019, às 09:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5214515 e o
código CRC DCFC0975.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 5214325/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Termo de Apostilamento do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº
016/2018/PMJ

Partícipes: Estado de Santa Catarina/Secretaria de Estado da Justiça e
Cidadania/Departamento de Administração Prisional/Penitenciária Industrial de Joinville, e,
Município de Joinville/Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Joinville.
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 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir dotação
orçamentária, alterando o item 1.1.2 da Cláusula Primeira do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio
de Assistência à Saúde nº 059/2018/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"1.1.2 Alterar a Cláusula Sétima, que trata da dotação orçamentária, passando a
vigorar com a seguinte redação:

"7.1 A despesa oriunda deste Convênio por parte do MUNICÍPIO ocorrerá por
conta da seguinte rubrica orçamentária: 722 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.333000 – fonte de
recurso 267 – Fundo Municipal de Saúde."

Leia-se:

"1.1.2 Alterar a Cláusula Sétima, que trata da dotação orçamentária, passando a
vigorar com a seguinte redação:

"7.1 A despesa oriunda deste Convênio por parte do MUNICÍPIO ocorrerá por
conta da seguinte rubrica orçamentária: 496 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.333000 – fonte de
recurso 267 – Fundo Municipal de Saúde."

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5214325 e o
código CRC FB749A15.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 5214017/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Termo de Apostilamento ao Convênio de Assistência à Saúde nº
059/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, e, Instituição Bethesda-Hospital Bethesda.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir dotação
orçamentária, alterando o item 6.1 da Cláusula Sexta do Convênio de Assistência à Saúde nº
059/2018/PMJ da seguinte forma:
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Onde lê-se:

"6.1 As despesas correrão à conta do orçamento anual do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville pelas seguintes rubricas orçamentárias: 

Competência ano 2018: 784 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de
recurso – 238; 785 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso – 267, e, 783 –
46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 - fonte de recurso - 102.

Competência ano 2019: 506 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de
recurso – 238", "507 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso – 267", e, "838 -
2.46001.10.302.6.2.2291.0.335000 - Fonte de Recurso 638"

Leia-se:

"6.1 As despesas correrão à conta do orçamento anual do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville pelas seguintes rubricas orçamentárias: 

Competência ano 2020: 512 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de
recurso – 238", "513 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso – 267", e, "838 -
2.46001.10.302.6.2.2291.0.335000 - fonte de recurso 638.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5214017 e o
código CRC FF420153.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 5213700/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Parceria nº 064/2019/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, e, Instituto Priscila Zanette.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a dotação
orçamentária para o exercício do ano de 2020, alterando o item 3.1 da Cláusula Terceira, do Termo
de Parceria nº 065/2019/PMJ da seguinte forma:
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Onde lê-se:

"3.1 Os recursos orçamentários para a execução do disposto no objeto deste
Termo de Parceria correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde nas seguintes
dotações orçamentárias: 

505 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso - 102

506 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso – 238"

Leia-se:

"3.1 Os recursos orçamentários para a execução do disposto no objeto deste
Termo de Parceria correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde nas seguintes
dotações orçamentárias: 

511 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso - 102

512 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso – 238"

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2019, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5213700 e o
código CRC AB49BA06.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 591/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 233/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa FAVALE E ASSOCIADOS,
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LAUDOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, conforme quantidades, condições
e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2019.

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula n° 148 - Gestor do Contrato

Alessandro Soares, Matrícula n° 506 - Fiscal Titular - Engenheiro Responsável

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Titular -
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Técnico Responsável

Daiane Rodrigues Deotti, Matrícula n° 1153 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5255750 e o
código CRC F226FE97.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 587/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 232/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa EDUARDO BEZERRA FEITOSA
22690950812, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERVENÇÃO
ARTÍSTICA - GRAFITI, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
024/2019.

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 640 - Gestor do Contrato

Vanessa Francine de Freitas, Matrícula n° 648 - Fiscal Titular
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Gervasio Luiz Reichert Marquetti, Matrícula n° 813 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5242061 e o
código CRC 70A84BD6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 589/2019

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 084/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa TERRANORTE
CONSTRUTORA EIRELI, que tem por objeto a prestação de serviços de substituição de
hidrômetros, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, na forma do Pregão Presencial Nº 009/2019.

Thiago Alberto Amorim, Matrícula Nº 0448 - Gestor do Contrato

Rafael Henrique Benedito, Matrícula Nº 1189 - Fiscal Titular

Maira Füchter, Matrícula N° 402 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica (ACT).

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5242464 e o
código CRC 8636A8E0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 590/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 190/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa BRFENCE Comercial
EIRELI EPP, que tem por objeto a prestação de serviços de execução de cercas e portões nas
áreas da atual ETE Jarivatuba (2ª etapa), ETE Jardim Paraíso e nova ETE Jarivatuba, no
município de Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Presencial n° 024/2019.

 

Guirlei Dine Ruysem, Matrícula N° 884 - Gestor do Contrato

Camila Deschamps Krüger, Matrícula N° 687 - Fiscal Titular
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Alessandro Viana Takassaki, Matrícula N° 1282 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5253379 e o
código CRC 863815FB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 592/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 235/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa L3 INFORMATICA LTDA, que tem
por objeto AQUISIÇÃO DE LICENÇAS PERPETUAS DO SOFTWARE MACBETH,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2019.

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor do Contrato

Thiago Zschornack, Matrícula n° 218 - Fiscal Titular

Fabiana Gisele Veiga, Matrícula n° 849 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2019, às 17:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5267380 e o
código CRC 2D3B1954.
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